Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1295/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, UM VEÍCULO CARAVAN - ANTIGA AMBULÂNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado, a doar ao Hospital Nossa Senhora das Graças, Entidade Filantrópica, única existente na sede do Município, o veículo caravan, Chevrolet, 03 portas, série n. 9BGVN15DHGB101862, a álcool, 04 cilindros, incorporado ao Patrimônio Municipal em 05/09/86, empenho n. 01536, valor contábil de R$ 5.454.54.

Art. 2. - O Hospital Nossa Senhora das Graças a partir da posse do referido veículo, poderá aliená-lo aplicando o produto da venda na manutenção do hospital, em face das dificuldades financeiras que o mesmo atravessa.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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